
DIOGRANDE
DIÁRIO OFICIAL DE CAMPO GRANDE-MS

Registro n. 26.965, Livro A-48, Protocolo n. 244.286, Livro A-10 

4 º Registro Notarial e Registral de Títulos e Documentos da Comarca de Campo Grande - Estado de Mato Grosso do Sul

10 páginasANO XXVI n. 7.116 - segunda-feira, 10 de julho de 2023

E D I Ç Ã O  E X T R A

PREFEITA.......................................................................Adriane Barbosa Nogueira Lopes
Vice-Prefeita.............................................................................................................................
Procurador-Geral do Município.................................................Alexandre Ávalo Santana
Chefe de Gabinete da Prefeita .....................Thelma Fernandes Mendes Nogueira Lopes     
Secretário Munic. de Governo e Relações Institucionais .................................................
..............................................................................................................João Batista da Rocha
Controlador-Geral do Município............................................ João Batista Pereira Junior 
Secretário  Especial  de Segurança e Defesa Social.....Anderson Gonzaga da Silva  Assis
Secretária Munic. de Finanças e Planejamento......................... Márcia Helena Hokama
Secretária Munic. de Gestão....................................... Evelyse Ferreira Cruz Oyadomari
Secretário Munic. de Infraestrutura e Serviços Públicos..............Domingos Sahib Neto
Secretária Munic. de Meio Ambiente e Gestão Urbana ....................................................
......................................................................................................Katia Silene Sarturi Warde
Secretário Munic. de Inovação, Desenvolvimento Econômico e Agronegócio...............
......................................................................................................Adelaido Luiz Spinosa Vila
Secretário Munic. de Educação...............................Lucas Henrique Bitencourt de Souza
Secretário Munic. de  Saúde.........................................................Sandro Trindade Benites
Secretário Munic. de Assistência Social................................José Mario Antunes da Silva
Secretária Munic.de Cultura e Turismo..........Mara Bethania Bastos Gurgel de Menezes
Secretário-Exec. de Compras Governamentais.................................Isaac José de Araujo 
Secretário Municipal da Juventude .................. Maicon Cleython Rodrigues Nogueira
Subprefeito da Subprefeitura de Anhanduí........................... Francisco Eduardo Galvão
Subprefeito da Subprefeitura  de Rochedinho...........................Silvio Alexandre Ferreira

Subsecretária de Políticas para a Mulher ..................................Carla Charbel Stephanini
Subsecretária do Bem-Estar Animal...................Ana Luiza Lourenço de Oliveira e Lima 
Subsecretário de Proteção e Defesa do Consumidor ..........................................................
.................................................................................................... José Ferreira da Costa Neto
Subsecretário de Defesa dos Direitos Humanos ................................................................
...........................................................................Thais Helena Vieira Rosa Gomes da Silva
Subsecretária de Gestão e Projetos Estratégicos................Catiana Sabadin Zamarrenho
Subsecretário de Articulação Social e Assuntos Comunitários ..........................................
.......................................................................................................... Francisco Almeida Teles
Diretora-Presidente do Instituto Munic. de Previdência de Campo Grande....................
............................................................................................Camilla  Nascimento de Oliveira 
Diretora-Presidente da Agência Munic. de Habitação e Assuntos Fundiários ...............
..................................................................................................................Maria Helena Bughi
Diretora-Presidente da Agência  Munic. de Meio Ambiente e Planejamento Urbano 
.........................................................................................Berenice Maria Jacob Domingues
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Regulação dos Serviços  Públicos..................
....................................................................................................... Odilon de Oliveira Júnior
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Transporte e Trânsito ......................................
..............................................................................................................Janine de Lima Bruno
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Tecnologia da Informação e Inovação.........
.............................................................................................Paulo Fernando Garcia Cardoso
Diretor-Presidente da Fundação Munic de Esportes .......................................................
......................................................................................................Odair Serrano de Oliveira
Diretor-Presidente da Fundação Social do Trabalho de Campo Grande ......................
.......................................................................................................................... Paulo da Silva

LEI

LEI COMPLEMENTAR n. 489, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Altera dispositivos da Lei Complementar n. 476, de 9 de janeiro de 
2023, que “Concede anistia condicional aos proprietários de edificações cuja 
execução esteja em desacordo com o Código de Obras e a Lei de Ordenamento 
do Uso e Ocupação do Solo, e dá outras providências”.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, ADRIANE BARBOSA 
NOGUEIRA LOPES, Prefeita Municipal de Campo Grande-MS, sanciono a seguinte Lei 
Complementar:

Art. 1° Fica alterado o § 1º do art. 1º da Lei Complementar 476, de 9 de janeiro 
de 2023, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art.1º ............................................................................

§ 1º Taxa de Ocupação e demais itens excedentes ao permitido pela Legislação 
atual para a Zona Urbana do imóvel descrito na Tabela 8.2 da Lei Complementar n. 341, 
de 4 de dezembro de 2018.

...............................................................................” (NR)

Art. 2º Fica alterado o art. 8° da Lei Complementar n. 476, de 2023, passando a 
vigorar com a seguinte redação:

                                                                                 
“Art. 8º Fica fixada a data de 29 de dezembro de 2023 como limite para protocolo 

dos pedidos de anistia de que trata esta Lei Complementar.” (NR)

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE JULHO DE 2023.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

MENSAGEM

MENSAGEM n. 60, DE 10 DE JULHO DE 2023.

Senhor Presidente,

Com base nas prerrogativas estabelecidas no § 1º do art. 42 e no inciso VII, do 
Art. 67, ambos da Lei Orgânica do Município, comunicamos a essa egrégia Câmara, por 

intermédio de V. Exa., que decidimos vetar totalmente o Projeto de Lei n. 11.003/23, 
que dispõe sobre a implantação do piso nacional da enfermagem aos servidores públicos 
municipais regidos pela Lei Complementar n. 376, de 7 de abril de 2020, pelas razões 
que, respeitosamente, passamos a expor:

Em consulta a Procuradoria-Geral do Município (PGM), houve manifestação pelo 
veto total, afirmando para tanto que o Projeto de Lei invade indubitavelmente a órbita de 
competência do chefe do Executivo local, ao dispor sobre remuneração e regime jurídico 
dos servidores públicos municipais, estando, portanto, eivado de inconstitucionalidade 
por violação ao parágrafo único do art. 36 da Lei Orgânica do Município, por tratar da 
estrutura administrativa municipal. Veja-se trecho do parecer exarado:  

“2.2 – Análise Jurídica

Trata-se de encaminhamento da Secretaria Municipal de Governo e Relações 
Institucionais, para fins de análise e parecer do Projeto de Lei n. 11.003/2023.

Por meio de tal dispositivo, o Legislativo visa conceder a este Poder Executivo 
uma “autorização” para que seja implantado o piso nacional da enfermagem aos 
servidores públicos municipais. 

O primeiro aspecto envolve a compatibilidade do projeto com os requisitos formais 
presentes na Constituição Federal, na Constituição do Estado de Mato Grosso do 
Sul e na Lei Orgânica municipal. Tal perspectiva se divide em compatibilidade 
formal orgânica, a observância às regras de competência, e compatibilidade formal 
propriamente dita, o cumprimento das regras do devido processo legislativo, 
sobretudo as de iniciativa. 

A Constituição Federal, em seu art. 18, estabelece uma igualdade de tratamento 
entre o Município e os demais entes federativos, assegurando-lhe autonomia 
governamental, administrativa e legislativa no âmbito de sua competência. 
Assim, da autonomia, constitucionalmente assegurada ao Município, decorre a 
tríplice capacidade: de autogoverno, autoadministração e auto-organização.  

A capacidade de autoadministração é a competência do município para definir as 
próprias regras do seu regime administrativo, sua estrutura administrativa.

No caso concreto, dispõe-se acerca de regras do regime jurídico administrativo 
do Executivo, sendo, portando, o munícipio competente para legislar sobre tal 
assunto dentro da sua capacidade de auto-organização.

Não havendo, pois, nenhum vício formal orgânico.

No entanto, há vício de constitucionalidade formal, propriamente dito, por violação 
de regras de iniciativa.

O Projeto de Lei invade indubitavelmente a órbita de competência do chefe do 
Executivo local, ao dispor sobre remuneração e regime jurídico dos servidores 
públicos municipais, estando, portanto, eivado de inconstitucionalidade por 
violação ao parágrafo único do art. 36 da Lei Orgânica do Município, por tratar da 
estrutura administrativa municipal.
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